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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA 'A “

EDIT L TOMA DE PR OS N- T 001 1 - DIV S
LICITAÇÃO NP TP-001/2021 - DIVERSAS.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL.
Óncãoz PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES= SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EASICA (SEDUC):
SECRETARIA DE SAÚDE [SE-ISA); SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA (SElNFRA].
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 10 122 0171 2.004 ¬ Gestão e Manutenção da Secretaria de Saúde
- SESA; 0802 12 122 0291 2.012 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação Básica - SEDUC;
2201 04 122 0037 2,1159 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA; Elemento
De Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica; sub elemento de despesa:
3290.39.99, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no
orçamento municipal de 2021. à

1 - EREAMEIILQ

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ng. 0101-X/2021-GAE, de 19 de janeiro de 2021,
composta pelos Servidores: Aline Brito Nobre - Presidente, Paulo Henrique Nunes Nogueira - Membro
e Adriano Luís Lima Girão - Membro, torna público que fará realizar licitação na modalidade Tomada
de Preços, tipo Menor Preço Mensal POR LOTE, para cotação de preços referente a contratação de
serviços tecnicos profissionais especializados, referente ao objeto deste certame, observadas as normas
e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei ri” 0.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
119 8.078, de 11/09/1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor, Decreto nfl 6.204/07, Lei Complementar
n-9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nfl 147 de 07 de Agosto de 2014, 'Lei Federal ng
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n-9 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-tos, a realizar-
se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede
à Av. Manoel Castro, E9 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará, no dia 28 de janeiro de 2021, às 081100
hm-as. (HORÁRIO LOCAL).

z - DO ORIEIQ E DO VALOR
2.1 A presente licitação destina»se A obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
à CONTRA TA ÇÃO PARA PRESTACÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA EIAEORA CAO DE PROJETOS PARA CAPTA ÇÃO DE RECURSOS DOS
PROGRAMAS PÚBLICOS DO CDI/ERND PEDERAI. E ESTADUAL PARA AS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NO I/A, DE ACORDO
COM As ESPECIPICA ÇOES CONSTANTES DO ANERO I DO EDITAL.

LOTE ÚNICO qb
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ITEM DESCIUÇÍ-IU SUSCINTA DDS SERVIÇOS UND. QTE. E5TlAl'lflD.El ESTIMADO
V H MEIHISAL __|u ._ GLOBAL

2.2. DO VALOR

` `išoNTRATAç`Ii`Ei PARA PRTISFACAD DE s`ERvIçoS DE _
oi. ASSESSORIA E At:orAPANIIAMENTo DE coNvENIos, NES 12 s.EvS,oo To.soo,oo

EEAEORAÇAOOEPRESTAÇAOps CONTAS DE coNvENIosE _ _ _ gh
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` PROCRAMAS. IIAPTAÇAO DE RECURSOS I=INANCEIROS.i
PIEMADOS COM OS COvERNDS ESTADUAL E FEDERAL.
ILINTO A DESTE
MUNICIPIO, EM COIIPORMIDADE AO PROIETO SASICO. EM.
ANEXO;

4 CoNT¬RA'I¬Aç`}iii PARA PRESTACAO DE SERvIçoS DE'
ASSESSORIA E ACOMPANIIAMENTO DE CONIIENIOS.
ELABORACAO DE PRESTACAO DE CONTAS DE CoNvENIC›s E

ul PROGRAMAS, CAPIAÇAO DE RECURSOS I~INANI..EIIIos, MÊS 12 MENU gsmum
PIRIIIADOS COM os OovERNoS ESTADUAL E FEDERAL,
IURTD DESTE
MUNICIPIO, EM CONPORMIDADII Ao PROJETO EASICO, EM
ANEiIo¿m__ A __v_,__m_ A V
CONTRATACAO PAPA PRESTACAII DE SERvIçOS DE
ASSESSORIA E ACoMPANEAMEN'I¬o DE coNvI`_-:N|OS.
ELAEORACAO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CoI›IvENIos E

DS. PROGRAMAS, CAPTAÇÃO DE RECURSOS PINANCEIROS.
PIRMADOS COM OS COvERNIis ESTADUAL E PEDERAI.,
IUNTO  imlEE. DESTE MUNICÍPIO, EM
CONPORMIDADEAO PROJETO EASICO, EM Apjsxoz

VALOR ESTIMADO MENSAL/GLOBAL [R$] _

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRICOES DE EARI¡çIEAçA"O

3.1- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACAO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe O § 2° do art. 22 da Lei nf' 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Decreto Federal DE 9.412 de 18 de junho de 2018.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuração por instrumento público
[EM CARTÓRIO] e específica ou particular, esta última com firma reconhecida, para O certame
ora exposto, acompanhada de Cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), acompanhado da carteira de identidade QO_M_EO;[Q
RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os
envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços E facultada a toda e qualquer tirma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro
dia útil anterior E data do recebimento das propostas (dia 25 de janeiro de 2021 das 08:00 até
às 11:30 horas), observada a necessaria qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto
desta Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus
EIHEISÚS.
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3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Estarão impedidos de participar desta licitação: É

2.2.1.0 Empresário: 'I
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou
Eztrajudicial oII, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nfl 11.101/2005;
D) Apenado corn suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a
Administração Pública em qualquer de suas esferas:
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2.2.2. A Empresa:
a] Consorciada sob nenhuma forma;
h] Em estado de Faléncia, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou
Eztrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, Conforme a Lei ng 11.101/2005;
c] Declarada inidõnea de acordo com O previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal ng 8.666/93 por
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida:
d) Suspensa de Licitar e Contratar Coin O Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração Pública
ein qualquer de suas esferas;
e] Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo.
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova - Estado do
Ceará;
e.1] Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando
esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei ng 8.666/93;
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital;
2.2.3. O autor do Projeto Básico ou Ezecutivo, Pessoa juridica, exceto na condição descrita no §1g, Art.
9g da Lei ng 8.666/93 e Suas alterações.

2.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.3.1. Serão consideradas lV'.icroempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade
empresária, a sociedade simples e O empresário a que se refere O Art. 966 da Lei ng. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas jurídicas,
na forma prevista na Lei Complementar ng 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar ng 147, de
07/08/2014.
2.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar ng 123, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições.
2.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 [cinco] dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que O
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissão
de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
2.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadéncia do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81 da Lei ng.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ã Administração convocar por ordem de classificação os
remanescentes, na ordem de classiiicação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente á situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte~EPP ou
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato,
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar ng 123, de 14/12/2006.
2.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. Sg dÊDecreto
ng 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipéteses, havendo empate, este será resolvido por o, nos
termos da Lei ng 8.666/93.
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2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1g do Art. Sg do Decreto iig 8.538, de 06/10/2015.
2.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar ng 123/06 e
demais alterações (Lei Complementar n g 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de
habilitação, Declaração expedida pela junta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-
ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP*s ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes
ou Certidão expedida pela junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão não
estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 90 (noventa) dias, a Contar
da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação
constante na declaração/certidão da junta Comercial será analisada em conjunto com o que se
demonstra nas demais documentações de habilitação, como O Balanço Patrimonial.
2.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforine reza a LC 123/2006, é feito coiii base na receita bruta auferida em cada ano-calendário, sendo
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou deseiiquadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificação [em caso de Licitação Exclusiva] ou de não utilização
dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da junta Comercial que
declare o enquadramento da enipresa como ME/EPP e sua Documentação de Habilitação Económico-
Financeira não se coadiine com tal coiidição. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados
através de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que munida por procuração poderá
representar iiesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data,
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da
Documentação e da(s] Propostafsj de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação. Não será aceita, ein qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto coino
ouvinte.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidireni protocolar os envelopes de habilitação e proposta
comercial, deverão ser representados no ato por procurador legalmente habilitado de procuração
específica pública ou particular [AMEAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma
reconhecida, cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FQÉIIQ
RECENÍIÍE; na hipótese de sócio ou diretor, cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da
carteira de identidade CHM EOTO RI;,*CEj§jT|;. Nenhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que miiiiida
por procuração poderá representar nesta licitação mais de um licitante no ato do protocolo.

A - QA RARII,¡IAçA“D

4.1- Certificado de Registro Cadastral [CRC] de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentro do prazo de validade, guardada a confor ' a e do
objeto da licitação;

4.1.1- Hahjlitaggq |1,I[Íd1`ca:
4.1.1.1 - Cédula de identidade e CPF do[s] responsávelfisj legal(is] do (S) signatário(sj da proposta;
4.1.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;

PREEFEITUFLA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
ÀV. MANOEL CAETRCI, N". TEE - CENTRO - MORADA NCVÀ - CEÁRÀ- CEF' 529-40.000

CNPJ 0? 782 840I'000'l 00 - CCF DE 820 171-4 E MAIL* IlcItacaomn@outIooI-I com tir



'I-

-*__

-‹n› H
I: Iiiñx

Lh_ ___ _|__..lI-I_¡-

ÚÚ*'5'o;¬.

I 'Ê
"-L

Esrâoo oo CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL oe nnoRAoA Nova

4.1.1.3« Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açoes. acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em ezercicio;
4.1.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento ezpedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o ezigir;
4.1.1.6 - Alvaro de Funcionamento da sede da licitante.

4.2. Begulaghjadg lriscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ):
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante. ou outra equivalente na forma da Lei. f
4.2.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional ECERTIDAU NEGATIVA DE DEBITDS
REl.ATIVO5 ACIS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRPBPCFN18212014.ht.m.
4.2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS [CNIJT], da jurisdição da sede ou ñlial do
licitante.

4.3 - Qnaliñcaçäg Técnica:

4.3.1. Apresentar' Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor..m 
de ng máximo [[1 [nm] agp da data da sessao, fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação em caracteristicas, acompanhado do(s) respectivo(s) Contrato(s), devidamente
registrado no CRA - Conselho Regional de Administração [secção da sede da empresa), acompanhado
da Averbação do[s) contrato(s) apresentado[s) [secção da sede da empresa), devendo conter, no
minimo. as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega dos serviços, e;
d_] assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMMN/CE para comprovação das informaçoes
4.3.2. Prova de Inscrição junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da
empresa, de acordo na I.ei Federal nfl. 4.769/65, Decreto liegulamentador nã. 61.934/67.
4.3.3. Prova de inscrição dois] respppsávgljisj tÉç¡;|jço|s|, junto ao Conselho Regional de
Administração (CRA).
4.3.3.1. A comprovação de vinculação dolsj fesponsãjzglljsl tocnicg|s] ao quadro permanente da
licitante serã feita:
aj Para socio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos. àë
h) Para diretor, mediante a apresentação da ata do eleição e posse da atual diretoria, registrada , to ao
orgão competente.

PRÉEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
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c) Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem socios e/ou diretores da empresa, a
comprovação se darã mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdãncia Social
(CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.
d) A comprovação da qualificação tecnico-profissional se dará ainda mediante a apresentação de
atestado comprovando que o profissional administrador de empresas. executou serviços compativeis
com o objeto licitado.
e) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverã vir
obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante.

4.4 - §)_u_ali_ficaçãe Eco;1fljj[1jç_o_-,I-Íjjianceira:

4.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonst.raçoes contábeis do último exercicio social
(2019), jã exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisorios, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados hã mais de tros meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso I, da l..ei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, e, ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de
Informação Socioeconomicas e Fiscais (DEPISJ de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4.4. No caso de empresa recem-construída (hã menos de 01 ano), deverã ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5» Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 [trinta] dias de sua emissão, quando não
for expresso sua validade.
4.4.6 ~ Apresentar Garantia de Proposta de 1% [um por cento) do valor estimado para execução dos
serviços, devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até 03 (tros) dias úteis
antes da data, de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seja, até o dia
[25/01/2021 até as 11:30 horas), do valor estimado do objeto da contratação [ver clãusula 2.2. do
edital), o valor serã em cima do valor global estimado, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua
validade que cobrir a vigência da Proposta. na seguinte forma na seguinte forma:

a) Canção em dinheiro [C/C - 27B5¬5: AG.: 0853-X, BANCO DO BRASIL); “
bj Seguro Garantia;
cj Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancãria - Garantia de Proposta do Contrato.
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4.5 - Demais Doçiiiznentos Neçgssários Para a_l~_~labjlitação;

4.5.1 - Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa e algum documento de água, luz, telefone,
outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 - A comprovação do documento terã que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sociofsj e ou Proprietário da empresa.
4.5.2 - Apresentar comprovação de vínculo empregatício de pelo menos 01 [um] fiincionário registrado,
a comprovação do viiiculo empregatício dar-se-á através de copia dos seguintes requisitos: Carteira de
Trabalho e Previdência Social- CTPS, expedida pelo Ministério do Traballio - DRT; Ficha de Registro de
Empregado [PRE] que demonstre a identificação do profissional, hein como da Informação da (CPIP)
dos últimos 03 (três) meses anteriores da data do recebinieiito dos envelopes, não sendo aceita, sob
qualquer hipotese, a vinculação de funcionário, junto a empresa licitante, através de coiitrato particular
de prestação de serviços.
4.5.3 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
[ANEXO V);
4.5.4 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública [ANEXO VI);
4.5.5- Declaração formal de que a licitaiite não possui menores trabalhando conforme determina o inciso
XXXIII, art. 79 da Constituição Federal [ANEXO VII);
4.5.6- Declaração de Inexistência de Vínculo einpregatício com o Município de MORADA NOVA do[s]
sociofsj e/ou proprietário da empresa [ANEXO IV).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com nú mero do CNPJ/ MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no
proprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo
desta forinêrapresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados coni o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN PJ/MF da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, foreni einitidos soinente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B). .,

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteri res,
sujeitar-se-á as penalidades previstas na legislação.
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Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As antenticaçoes poderão ser feitas no Departainento de Licitaçoes, pela propria
presidente da Coniissão de Licitaçoes. com até U1 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural,
das 0811 as 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei
Complementar nf' 123, de 14 de dezeinbro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação
de Habilitação, além de todos os docuinentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital. será considerado
antoinaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Décimo Prlineiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues ein envelope lacrado, distinto ao da
proposta. tendo iio seu frontispício os seguintes dizeres:
EA
comissão PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
TOMADA DE Pniiços N° *rr›-001/21121 - DIVERSAS
ENVELOPE "A" - DocU1vIENTos DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: .

5 - DA EEQEQQQIÍA DE EEEQQQQ

5.1 - As propostas de preços serão entregues ein envelope fecliado e lacrado, O qual conterá as seguintes
indicaçoes:

A
comissão PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA IvIuNicIPAL DE MORADA NOVA
TDMADA DE Pnsços N* TP-oiii/2021 - Divsxszis
ENvEi.oI=~E "E" - PRoI=osTA DE Piisços ,
PRoPoNENTEz <£Q
5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em O1 fuma) via impressa. de
forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em involucros opacos
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fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo,
especificando o Objeto deforma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos ein algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
índuza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá O último;
5.7 ~ O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da
data de emissão da Ordem de Serviço;
5.8. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de laiices verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais coiuo:
impostos. taxas, fretes e outros.
5.10- Na condução e julgamento deste certame o vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elídir qualquer dos
princípios ou o julgamento equitativo da licitação.
5.11- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes. Bem como não se admítirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais
on global simholicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis.
5.12- Para auxiliar ria análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas
por escrito (carta, e-niail, telegrama ou fac-símile). E vedada a alteração do preço ou substãncia da
Proposta de Preços.
5.13- As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a] Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
bj Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-
se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adição: será retlficado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
5.14- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada.
5.15- Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X,
e 48, incisos l e II, da Lei nã 8.666/S3, as Propostas que:
a) Apresentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante da
licitação;
bj Não atenderem ãs exigências contidas neste certame.
5.16 - No caso de empate das Propostas: ,f
5.1o.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação p as
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP*s, de acordo com o Art. 5ã do Decreto nã .204,
de D5/O9/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) ã Proposta de menor valor (empate
ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
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5.16.2- Ocorrendo empate. na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-
so-á da seguinte foriiia:
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada via
contato telefonico ou e-Inail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate,-e poderá
apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada
em papel tiinbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não
cumprimento deste itein pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à d.e
menor preço, será facultada, pela ordeni de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova
Proposta, no prazo e Iia forma prevista na alinea "a" deste itein.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, ein ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das
alíneas anteriores.
5.16.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante. permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante
detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.16.4- Procedida ã classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2ã do Art. Sã da Lei nã 8.666/93, em ato público,
para o qual todos os licitantes classificad.os serão convocados em horário e local a serem definidos pela
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que
coinpareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausãncias.
5.17- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §3°, da Lei Federal nã 8.666/93.
5.18- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhflã.
dando ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.19- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕE5 ADMINISTRATIVAS".

g _ DO EEQQESSAMENIO DA ¡,Iç1IgçÃo

6.1 - O recebiniento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; Fi
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇAO e "B" PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes ã documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exanie realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no a
1.09, inciso l, alínea "a" da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacradas.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - E iniciada a faso de julgamento das Propostas, coni a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes:
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6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao p'r`äz-e-.r~oeif1fsal
previsto no art. 109, inciso l, alinea "b", da Lei nf* 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada ã Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada ã
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento llcitatõrio, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal.
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderã os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

2 - QQ QRIÍIIÉBIQ QE |L1[,fiAMENTQ

7.1- A 'presente licitação será julgada pelo critério, Mfi [y1ENSAl,, EQB LOTE, em
conseqüência, no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto
das empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Mensal, ressalvado o
Art. 48 da Lei 8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inezeqüíveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadológi ca;
7.2.3- Não serã considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, corno critério de desempate serã assegurado
preferência ã empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo. _

B - 115 fiD|U[2[§jfi_Í,j¿0

8.1- U objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. O adjudicatário tem o prazo de 05 [cinco]
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Quando a licitante adjudicatãria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada ã Prefeitura Municipal de MORADA NOVA
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

3 - no çdnrggjjp E nas figjncomzfigíaçõgs

9.1- Serã celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta aneza ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de O5 (cinco) dias,
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame:
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato" no prazo estabelecidono
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito ás penalidades
previstas na Lei nf 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
[se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
licitatário;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo á administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 -Não será permitida em hipotese subcontratação para os serviços objeto deste certame.

10 - [255 OBRIGAÇQEQ DA CON I EAÍIÍANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.666/93.

11 - ggs osgjggçõss na gggrgglgpg

11.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital. DO TEFIHD
Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
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11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineliEi'ên'cl'á
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual:
11.5- Executar os serviços através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortultos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá á danos causados a terceiros, devendo
a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a
CON'l`RATADA não deverá, mesmo apõs o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA;
11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ã União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.13 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Todo material e/ou equipamentos necessários ã realização dos serviços serão de
responsabilidade da Contratada, hein como todas as despesas com alimentação e deslocamentos
necessários para a prestação dos serviços.
1 1.15 ¬ Emissão de relatõrios mensais dos serviços prestados:
11.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - AN EXO I.

 
l

12.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nê. 8.666/93, e,
corri vantagens junto a PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao
seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
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12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para aAdministração, em relação á realização de uma nova
licitação.
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
1.2.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
123.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.33. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida rnediante celebração de termo aditivo.

13 - QQ REAIHSÍIÍAMEH Hz QE PREÇÇQS

13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei
nê 8.666/93, art. 65, §1P.
13.2. O interregno minimo de 01 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de O1 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima lixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste sõ poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno minimo de 01. (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
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14.1. O prazo para pagamento será de atá 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal /Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atê que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.4.1. Não produziu os resultados acordados;
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
1.4.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
14.10. Na hipótese de sobrevirern fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou lmpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a
ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65, ll, "d" da Lei Federal n.-P 8.666/93, alterada e consolidada.

15 - EAS SAHÇÍÍES ADIVIILHS I EATIVAS

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falh r ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de atá 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou atá que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
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15.2 -~ A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de lnexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prêvia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.ê 5.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação do sanção mais grave.
ll - multas fque poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal ¬ DAM, a ser preenchido de acordo
com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 0.3"/.1 (três dêcimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% [cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos U5 (cinco) dias que se
seguirem ã data da comunicação formal da rejeição;
Ill ~ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditõrio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de O5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e ll do item 15.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de U5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido serã cobrado administrativamente ou inscrito
como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso Ill do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas ãs
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
l - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Dernonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prêvia do interessado no respectivo processo, n
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
1 5.7 - A licitante adjudicatãria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de O5 fcinco) dias úteis a contar da notificação que lhe serã encaminhada, estará sujeita à multa de 5%
[cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sanções previstas no Item 15.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
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e no prazo de 4-8 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16- Izflfi ALTERAQÇQEE E DA EISQMLIZAÇÂQI HQ CON] flfiflffl

16.1» No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lê e 2 R, inciso il da Lei nã 8666/93.
16.2 ¬ A fiscallzação do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
16.4- - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

12 - DA RESÇISÂQ CQH IÍEAÍIÍLJAL

17.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

1 7.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espêcie seja a que título for, se o contrato vier êrb
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. W
17.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisao
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçao;
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II1 7.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da l..ei n 8.666/93, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prêvia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

lfi-Izfi EÍORMA IQE EEECUQQÂQ IQOS SERYIQÇQS

18.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência.
18.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a prêvia e expressa autorização da ADMIN ISTRAÇAO PÚBLICA.
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços,
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRACAO PÚBLICA.
18.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRACAO PÚBLICA e
manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por
ocasião da assinatura do instrumento contratual.
18.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, especialmente designado.
18.6- O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário ã
regularização das faltas ou defeitos observados.
18.7- As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
18.8- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.

1g - nas NORMAS ag|_1jçQ|1gt1Pçg“g

19.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nã 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório
ê vedado ãs partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
Il - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
Ill - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respecti s
instrumentos contratuais;
IV - Manipular ou fraudar o equilfbrio económico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissõ s
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nã 12.84-6/2013, do Decreto nê
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o
presente contrato.
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20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias, sob as
rubricas: 0701 10 122 0171 2_,_0_Q;4 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Saúde - SESA; 0802 12 1.22
0291 2.012 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação Básica - SEDUC; 2201 04 122 0037 Zfifl
- Gestão e Manutenção da Secretaria do Infraestrutura - SEINFRA; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro Pessoa luridica; sub elemento de despesa: 3.3.90.39.99, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no orçamento municipal de 2021.
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21.1 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.
21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
21.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório atê o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõniea, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ã Comissão Permanente de Licitação da PMMN;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMMN,
dentro do prazo editalício;
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação da PMMN, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato emjornal Oficial (D.O.M - Diário Oficial dos Municípios) ou jornal de grande circulação
regional e constituirá aditamento a estas Instruções.
21.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
21.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
21.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão f`azê-Io no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desciassificação/inabilitação.
21.10 - A PMMN poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
21.11 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ni*
8.656/95 e suas alterações.
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21.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal" da
recorrente dirigida ã Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu o certame.
21.1.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados á Comissão de Licitação.

22 - DOS Al}lE3Q,,'š

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência (Projeto Básico);
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA;
Anexo V - Declaração de I-Iabllitação;
Anexo Vl - Declaração de Fatos lmpeditivos;
Anexo Vll - Declaração que não emprega menor de 18 anos
Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação

23 - DAS IQISEQSIÇQES FINAIS

23.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique evidência a notória relevãncia de interesse do Município.
23.2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de MORADA
NOVA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação.
23.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nã 8.666/93 de Junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
23.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
23.7- O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa
vencedora.
23.8- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma,
em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrõnica (AUTENTICAÇAO
eteraõuicaj.
Municipal de MORADA NOVA, localizada ã Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará o
atravês do site: wfl ELLQlãI`fã .. W P`**'-I3f-
23.10 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.9 - O edital completo e seus anexos, estarão disponível na sala da Comissão de Licitação da Prefeitur2:P/
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23.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização Ê:
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da
Comissão em contrário.
23.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua va.lidade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
23.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
23.14 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de
condições. -
23.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenternente da
condução ou do resultado do processo licitabúrio.
23.16 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representá-lo na execução do contrato.
23.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

251; - [211 EQRQ

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvórsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 08 de janeiro de 2021.

iljlllfou iflriolvã-*
Aline Brito Nobre _

PRESIDENTE Da coIvIIssAo PERMANENTE DE Licitaçao
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova
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